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ACESSE AQUI

Ofício n. 5266/2025-NUGEPNAC

COMUNICA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DE MÉRITO DO TEMA 1137/STJ

A Sua Excelência o Senhor
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Tema repetitivo: 1137

Relator: Min. Marco Buzzi
Processo(s) paradigma(s): REsp 1955539/SP e REsp 1955574/SP

Foi  do Tema repetitivo 1137 da Segunda Seção, em que se fixou aPUBLICADO O ACÓRDÃO DE MÉRITO
seguinte tese:

Nas execuções cíveis, submetidas exclusivamente ao Código de Processo Civil, a
adoção judicial de meios executivos atípicos é cabível desde que, cumulativamente:
sejam  ponderados os princípios da efetividade e da menor onerosidade doi)
executado;  seja realizada de modo prioritariamente subsidiário;  a decisãoii) iii)
contenha fundamentação adequada às especificidades do caso;  sejam observadosiv)
os princípios do contraditório, da proporcionalidade, da razoabilidade, inclusive quanto
à sua vigência temporal.

Para mais informações, consulte:

Portal do STJ: menu 'Precedentes' > Pesquisa de Precedentes

http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Brasília, 24 de dezembro de 2025.

Respeitosamente,


